
ATO DO PRESIDENTE No&tJl, DE 2.003

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais, em consonância com a Lei N° 8666/93 e o Ato da Mesa

Diretora N° 090195, e, de acordo com o que consta do Processo N° 001­

01327/2002,

RESOLVE:

Art. 1° Designar Comissão para proceder o recebimento do Sistema de Emendas

ao Orçamento, de que trata o Contrato N° 009/2003 (Concorrência N° 00112003),

devendo ser observados os prazos e as especificações contidas no processo em

epígrafe e as condições de pagamento.

Art. 2° A Comissão será ,composta pelos seguintes servidores:

Edson Matos Nery, matrícula nO 15.765-12 - Presidente

Paulo Eloi Nappo, matrícula n° 12.118-60 - Membro

João Batista Braga matrícula nO 11.376-43 - Membro

Brasília, 07 de outubro de 2.003

~Q-
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES

Presidente


